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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0821450-78.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ROBERTO FAGNER DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos

autos comprovante de requerimento administrativo, bem como, adequando o valor da causa ao proveito econômico pretendido,

consoante artigo 292, V, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 9 de dezembro de 2019MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA UNIFICADA CÍVEL DE MOSSORÓ/RN

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

PROCESSO Nº 0821450-78.2019.8.20.5106

 

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo do despacho ID 51652973, sem manifestação da parte autora.

 

 

Mossoró, 31 de março de 2020.

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

0821450-78.2019.8.20.5106

[Seguro obrigatório - DPVAT]

ROBERTO FAGNER DA COSTA

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias,
juntando aos autos comprovante de pedido administrativo prévio perante a Seguradora em que conste o
número do sinistro protocolado junto a referida Seguradora, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de indeferimento da inicial, uma vez que o requerimento administrativo prévio configura-se como
documento indispensável à propositura do feito.

Destaca-se, que não será concedida nova oportunidade de emenda à peça exordial para juntada de
comprovante de requerimento administrativo, de modo que, decorrido o prazo sem a manifestação da
parte, retornem os autos conclusos para sentença de indeferimento da peça exordial.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 31 de março de 2020.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUIZ(A) DE DIREITO
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte.

 

 

 

 

Processo: 0821450-78.2019.8.20.5106

 

 

 

Roberto Fagner da Costa, devidamente qualificado nos autos da ação de cobrança, número em epígrafe,
vem perante V. Exa., por intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, expor e ao final
requerer o seguinte:

 

Douto Julgador, em atenção ao despacho deste Juízo, vem a defesa da parte autora juntar o comprovante
da negativa administrativa do pedido de indenização formulado pelo requerente, motivando a busca pela
tutela jurisdicional do Estado.

 

Pelo exposto, requer à V. Exa., pelo prosseguimento da demanda, sendo a mesma julgada procedente,
condenando a Ré ao pagamento da indenização ao requerente, nos termos da inicial, sendo desta forma,
feita Justiça.

 

Termos em que,

 

Espera o deferimento.

 

Mossoró - RN, datado e assinado eletronicamente.
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Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2018

Aos Cuidados de: ROBERTO FAGNER DA COSTA

Nº Sinistro: 3170174774
Vitima: ROBERTO FAGNER DA COSTA
Data do Acidente: 18/02/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: PAULO SERGIO ALVES ROCHA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170174774.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

0821450-78.2019.8.20.5106

[Seguro obrigatório - DPVAT]

ROBERTO FAGNER DA COSTA

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que a procuração acostada não preencheu todos os requisitos, eis
que não consta nome da parte autora, bem como suas demais qualificações.

Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15
dias, juntando aos autos procuração devidamente preenchida, sob pena de indeferimento da inicial.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 27 de maio de 2020

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO
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EM ANEXO:
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                                                                                         MOSSORO CONSULTORIA JURÍDICA 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antonio Vieira de Sá,986 

Aeroporto-Mossoro-RN. 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª  

VARA CIVEL DA COMARCA DE MOSSORO-RN. 
 

 

 
 

PROCESSO Nº 0821450-78.2019.8.20.5106 

AUTOR: ROBERTO FAGNER DA COSTA. 

 

    DOUTO JULGADOR, 

 

                          ROBERTO FAGNER DA COSTA, já devidamente qualificado 

nos autos que tramita perante este Douto Juizo, por intermédio de seu bastante 

procurador que esta subscreve,  vem perante V. Exa., expor e ao final expor o 

seguinte: 

     Em face ao despacho proferido nos autos requer  a defesa do 

promovente ao Douto Juizo, dilação do prazo visto que, devido a pandemia vem 

encontrando obstáculos no caminho para localizar os autores onde já diligenciou sem 

no entanto, obter êxito. 

 

    Reitera que encontra mantendo esforços para localizar o 

promovente tão logo tenha êxito anexara aos autos os documentos, momento que 

requer dilação do prazo de trina dias para cumprir o despacho. 

 
   Nestes termos, 

    Pede deferimento. 

  

                 Mossoro-RN, em 17 de Junho de 2020.  

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7469. 
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Segue em anexo
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MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS 

Wamberto Balbino Sales 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 

_______________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

Processo n° 0821450-78.2019.8.20.5106 

Autor: Roberto Fagner da Costa  

 

    Douto Julgador. (a),  

  Roberto Fagner da Costa, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, a qual tramita perante este juízo, em face da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A., por intermédio de sua bastante 

procuradora que a esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, em 

atendimento a despacho proferido nos autos cadastrado sob o Id  56194274, 

expor e ao final requerer o seguinte:  

Com relação a irregularidades encontradas na procuração e outros 

documentos judiciais, aduz o promovente que os mesmos seguem em anexo, no 

intuito de instruir a lide, conforme solicitado. 

Pelo exposto requer a juntada dos aludidos documentos aos autos, 

pugnando pelo prosseguimento do feito.  

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

   Mossoró-RN, 23 de junho de 2020. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

                       -OAB/RN 7469-     
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0821450-78.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Num. 57007358 - Pág. 1



Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 23 de junho de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em substituição legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0821450-78.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 23 de junho de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em substituição legal

Num. 57376554 - Pág. 2


	Outros documentos | NUM: 51381917 | 29/11/2019 18:06
	Outros documentos | NUM: 51381918 | 29/11/2019 18:06
	Outros documentos | NUM: 51381919 | 29/11/2019 18:07
	Outros documentos | NUM: 51381921 | 29/11/2019 18:07
	Outros documentos | NUM: 51382931 | 29/11/2019 18:08
	Outros documentos | NUM: 51382932 | 29/11/2019 18:09
	Outros documentos | NUM: 51382933 | 29/11/2019 18:09
	Outros documentos | NUM: 51382936 | 29/11/2019 18:10
	Outros documentos | NUM: 51382937 | 29/11/2019 18:10
	Outros documentos | NUM: 51382938 | 29/11/2019 18:10
	Despacho | NUM: 51652973 | 09/12/2019 14:53
	Certidão | NUM: 54733259 | 31/03/2020 16:23
	Despacho | NUM: 54736795 | 31/03/2020 17:08
	Petição | NUM: 56153237 | 26/05/2020 00:06
	Requerimento Administrativo | NUM: 56153238 | 26/05/2020 00:06
	Despacho | NUM: 56194274 | 26/05/2020 22:06
	Petição | NUM: 56877389 | 18/06/2020 22:04
	Outros documentos | NUM: 56877391 | 18/06/2020 22:04
	Petição | NUM: 56985339 | 23/06/2020 12:30
	Outros documentos | NUM: 56985340 | 23/06/2020 12:30
	Documento de Comprovação | NUM: 56985341 | 23/06/2020 12:30
	Despacho | NUM: 57007358 | 23/06/2020 21:00
	Citação | NUM: 57376554 | 07/07/2020 10:22

